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Um compromisso renovado com a excelência

Nossa Ferrero foi fundada em Alba, em 1946, por Pietro Ferrero.

Seu filho, Michele, expandiu a empresa para a Europa e o mundo.

Nosso compromisso constante concentrou-se no produto, um produto que é a 

expressão da nossa paixão pela excelência e pela confiabilidade.

Alicerçado nos fundamentos sólidos de nosso passado, este Código de Ética 

reconfirma a todos nós que nossas decisões e nossas ações se baseiam em valores.

A Ferrero foi construída, geração após geração, com o compromisso das pessoas que 

dela fazem parte.

Compromisso que se traduz na busca das nossas metas empresariais sem jamais 

perder de vista nossos valores fundamentais: o respeito e a responsabilidade, 

integridade e sobriedade, lealdade e confiança, paixão pela pesquisa e pela 

inovação.



Valores fundamentais que, desde sempre, nos permitiram garantir, na nossa atividade, 

um papel central ao consumidor a quem queremos oferecer, sempre, um produto de 

qualidade excelente.

Com este Código de Ética confiamos aos nossos valores a função de reduzir, também 

no futuro, as nossas incertezas, influenciar nossos comportamentos, mas também 

oferecer respostas a todas as pessoas que tiverem contato, a qualquer título, com a 

nossa empresa.

Hoje, mais do que nunca, precisamos confirmar nossa visão ética, expressar com 

clareza nossos princípios, nossos valores e responsabilidades comuns. Estes princípios 

orientam nossa conduta nas relações com o mercado e, principalmente, com o 

consumidor, com as comunidades em que atuamos, com as pessoas que trabalham 

conosco e com as partes interessadas com quem interagimos.

Isto significa trabalhar com transparência em nosso comportamento, significa reduzir 

a esfera das decisões arbitrárias, significa chamar à responsabilidade pelos erros.
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A consolidação do nosso futuro exige, inevitavelmente, o envolvimento contínuo e o 

compromisso pessoal de todos aqueles que trabalham em nossa empresa e investem 

tempo, esforço e idéias: é a eles que elevamos nosso pensamento mais forte e é 

também para reconhecer sua dedicação que hoje confirmamos aqueles valores e 

princípios que sempre nortearam e garantiram nosso sucesso.

Não podemos esquecer, efetivamente, que um grupo empresarial como o nosso, 

que teve uma expansão extraordinária no mundo todo, foi também chamado 

para compor, em um jogo de delicados equilíbrios internos, as contradições que 

necessariamente nele convivem: liberdade e normas, criatividade e responsabilidade, 

iniciativa individual e defesa coletiva.

Neste contexto, o Código de Ética representa uma oportunidade ímpar para 

formalizar excelencias há tempos consolidadas, mas também para definir um guia - 

uma bússola - para nortear nossa conduta futura, interna e externamente.

É evidente que o Código de Ética, por si só não basta Não sera o instrumento 

suficiente para impedir as fragilidades individuais ou os comportamentos nem 

sempre em compasso com os nossos valores; mas nos permitirá esclarecer tais 

pontos, aprender com nossos erros e recomeçar.

Devemos todos consultar nosso Código de Ética com freqüência, com mais atenção 

para o que nos rodeia: devemos aprender a nos questionar e não apenas buscar 

respostas.

Nossa busca de excelência e a criação de valores para a empresa e para a sociedade 

civil depende da capacidade de cada um para contribuir com a manutenção destes 

princípios em nosso trabalho diário e em todas as decisões.

Desejamos a todos um bom trabalho na Ferrero!

Pietro Ferrero           Giovanni Ferrero      
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APRESENTAÇÃO
 A Empresa Ferrero, alicerçada desde a origem em 

fortes valores humanos e empresariais, sempre foi pioneira 
no âmbito da responsabilidade social e da ética, através de 
iniciativas de natureza diversa que, desde a sede de Alba, 
foram estendidas gradualmente para todas as unidades no 
mundo, sempre respeitando as culturas locais, a diversidade e 
as boas práticas locais.
Ferrero sempre teve dois objetivos: criar valor para a 
comunidade ao criar valor para a empresa em si.
No passado, a criação de valor no nível social esteve mais 
ligada à ideia de criação de empregos e, portanto, gerar, 
indiretamente, “bem-estar social”.
Atualmente isso não é suficiente: a globalização da economia 
e da comunicação torna mais complexa a rede na qual as 
empresas estão operando, exigindo que sejam responsáveis 
por seus próprios atos não apenas em termos de qualidade 
de seus produtos, mas também em termos de compromisso 

social com as comunidades locais, o respeito pelo meio 
ambiente, a defesa de direitos humanos e do trabalho em 
qualquer país do mundo.
Nós, na Ferrero, temos muito orgulho em poder oferecer aos 
nossos consumidores e à sociedade em geral respostas que 
são cada vez mais concretas, com um compromisso voluntário 
que vai além do que exigem as normas e que não é somente 
resumido no produto e nos lucros da própria empresa. 
Este Código de Ética, baseado nos Princípios da Sociedade 
Ferrero (para cuja leitura remetemos a seguir), declina-os em 
condutas a serem adotadas por todos os empregados e tem 
a finalidade de orientar a conduta ética das pessoas em todos 
os níveis da organização empresarial.
A Ferrero, de fato, é firmemente alicerçada nos seus valores 
de importância primordial das pessoas, de qualidade absoluta 
do produto, com atenção para o território e o social e à 
internacionalização: esses valores são estendidos para todos 
os contextos de atuação da empresa.

Lembremos alguns princípios importantes da filosofia 
empresarial da Ferrero:

 Nosso consumidor
A Ferrero soube manter sempre viva a paixão e o compromisso 
na satisfação do consumidor, através de um produto de 
altissimo valor de qualidade, em uma busca constante de 
equilíbrio entre a obtenção do lucro e a proteção das partes 
interessadas com as quais interage.
O consumidor, que com o tempo soube desenvolver novos 
gostos e novas exigências, representa o centro da atenção e da 
paixão histórica que move a Ferrero. A estratégia vencedora 
é a de fazer doces que agradam as pessoas, antecipando as 
mudanças dos gostos, ajudando-as e orientando-as, sugerindo 
previamente as escolhas mais saudáveis e racionais. A qualidade 
que conta, tanto para o consumidor quanto para a Ferrero, 
é aquela experimentada no momento em que o produto é 
consumido.
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 Nossas pessoas
A atenção pelas pessoas concretiza-se, 
diariamente, na criação de um ambiente 
de trabalho positivo, dentro do qual cada 
um possa desenvolver e aprimorar suas 
capacidades e talentos e seja remunerado 
com base em uma política de méritos.
Todas as empresas do grupo contam com 
departamentos dedicados às pessoas que 
trabalham para a empresa e suas famílias; 
por exemplo, na Itália e na Alemanha, 
há muitos anos, existem os serviços de 
“Assistência Social”, para amparar as famílias 
em momentos de dificuldade (consultas 
médicas, auxílio financeiro), para tratar dos 
processos de aposentadoria e organizar 
atividades sociais de diversos tipos (colônias 
de férias, premiações, festas para idosos, 
festas natalinas para as crianças). Na França 
e na Itália houve um aumento nos projetos 
destinados a uma melhor conciliação 
entre vida familiar e trabalho (creches das 
empresas e miniclubes, atendimento técnico 
centralizado para serviços domésticos, 
grupos de atendimento pessoal para 
empregados), juntamente com projetos 
que garantem trabalho em tempo parcial 
e licenças especiais para trabalhadores 
(homens e mulheres) com filhos pequenos.

 Nossos produtos
O produto nasce como especialidade, com 
potencial para se tornar um produto de 
grande consumo, através da USP (Unique 
Selling Proposition), conquistando a 
familiaridade e a confiança do consumidor.

 Compromisso com o meio 
ambiente e o social
O cuidado com o meio ambiente concretiza-
se, entre outros, através de uma série de 

iniciativas locais destinadas à economia 
de energia (entre as quais sobressaem os 
projetos de co-geração de energia com 
fontes renováveis e de redução e reciclagem 
de embalagens).
O suprimento de matérias primas não 
dispensa escolhas socialmente responsáveis: 
de fato, além do compromisso para a utilização 
de matérias primas de altíssima qualidade, a 
Ferrero também participa de uma série de 
projetos locais de apoio e desenvolvimento 
das comunidades produtoras, com referência 
especial a cacau e óleo de palma (dendê) 
provenientes das zonas equatoriais (Costa 
do Marfim, Equador e Gana).
Dentre as iniciativas que envolvem o território 
e as comunidades locais, a empresa orgulha-se 
especialmente da Fundação Ferrero, fundada 
em Alba em 1983, que se tornou hoje um 
importante projeto do Grupo: além das 
atividades para ex-empregados aposentados, 
a Fundação Ferrero também participa de 
iniciativas culturais, organiza exposições e 
eventos ligados ao setor, atuando ainda em 
diversas atividades de solidariedade concreta, 
que favorecem tanto o território quanto os 
países em desenvolvimento.
Finalmente, por decisão expressa da própria 
administração da Ferrero, existe já há alguns 
anos um projeto de iniciativa das “Empresas 
Sociais”, com o objetivo de criar parcerias de 
negócios em áreas do mundo ainda pouco 
desenvolvidas, oferecendo aos jovens locais 
a possibilidade de receber treinamento 
e trabalho, com a finalidade de levar ao 
desenvolvimento e aumentar o nível de 
auto-suficiência das comunidades locais. 
Atualmente as Empresas Sociais estão em 
operação na República de Camarões, na 
África do Sul e na Índia.
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 Inovação
A base da inovação consiste na vontade de desenvolver, através da criatividade, produtos com 
uma forte e exclusiva USP (Unique Selling Proposition), capaz de criar novas categorias.
A inovação, fonte primária da vantagem sobre a concorrência, é concebida de forma criativa para 
superar os esquemas consolidados, não apenas no produto e na embalagem, mas também na 
seleção e no processamento das matérias primas, na publicidade, na distribuição e nos processos 
produtivos.
Se o produto se destaca por sua excelente qualidade e o consumidor nos distingue com seu 
julgamento, então a inovação e a busca por um aperfeiçoamento contínuo serão possíveis graças 
ao compromisso diário e ao entusiasmo de nosso pessoal.

Boa leitura!   
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INTRODUÇÃO. 
Objetivos e destinatários.
O Código de Ética da Ferrero é uma aliança ideal que a empresa estabelece com seus recursos 
humanos e com os principais intermediários externos.

O Código de Ética da Ferrero, em vigor desde 1º de Janeiro de 2010, tem como meta 
desenvolver os seguintes pontos:

identificar os princípios aplicáveis aos recursos utilizados na empresa e para ela;
definir as obrigações básicas que a empresa assume perante os empregados e vice-versa;
expressar a posição da empresa frente às partes interessadas com as quais interage.

O Código de Ética é um patrimônio de todos os colaboradores da FERRERO: é um instrumento 
a ser utilizado pelas pessoas, baseado nos valores para permitir que todas possam gerar e 
difundir valor.

O Código de Ética da Ferrero está baseado no princípio indispensável de respeito às leis e aos 
regulamentos vigentes.

Seja qual for o lugar onde trabalhe, cada empregado da Ferrero deve, portanto, respeitar não 
somente as leis e os regulamentos em vigor, mas, também, este Código de Ética.

O Código de Ética deve ser respeitado, também, pelos consultores, fornecedores, clientes e 
todos que se relacionem com a FERRERO, aos quais será solicitado um compromisso explícito 
nesse sentido.

Consulte o capítulo “Normas de procedimento e de controle” para qualquer detalhe relativo 
ao âmbito de aplicação e destinatários deste Código.
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ORIENTAÇÃO PARA A LEITURA: 
Definições
Para uma melhor compreensão dos conteúdos do Código de Ética são reunidas a seguir as 
definições referentes à terminologia utilizada:
Para mais esclarecimentos cada empregado poderá dirigir-se à Diretoria de Recursos Humanos 
competente.

Ferrero: significa qualquer Empresa do Grupo Ferrero, seja qual for o local de funcionamento. 
As obrigações assumidas neste Código, a respeito da “Ferrero”, referem-se aos deveres e 
responsabilidades de todos os chefes, responsáveis e diretores, que trabalham a qualquer título 
no Grupo.

Empresa: significa o conjunto das pessoas e dos ativos que compõem as empresas do Grupo.

Empregado: significa toda pessoa física que presta sua atividade nas dependências ou no 
interesse da Ferrero. Entre os colaboradores estão compreendidos também os consultores 
externos com relações contínuas e diárias com a empresa, para efeitos de aplicação deste 
Código de Ética.

Superior imediato: significa o primeiro responsável, o chefe, ao qual cada empregado se 
reporta em seu trabalho diário e do qual recebe instruções operacionais.

Responsável: significa cada chefe ou supervisor de função.

Local de trabalho, ambiente de trabalho: significa o local físico e o conjunto de 
colegas onde cada empregado realiza seu trabalho diário e onde comparece em reuniões, 
encontros, traslados, etc.

Diretoria de Recursos Humanos: significa o grupo das pessoas que na Ferrero, em cada 
Empresa, trata de admissão, administração e desenvolvimento de pessoal. 

Departamento Jurídico: significa o grupo de pessoas que na Ferrero, em cada Empresa, 
trata de questões relacionadas a direito comercial, concorrência, marcas e patentes, contratos 
industriais e comerciais e da disciplina jurídica do produto.

Auditoria Interna: entende-se a função da empresa que assessora as Empresas do Grupo 
na avaliação e melhoria das atividades de controle interno, de gerenciamento dos riscos e de 
corporate governance.
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PRINCÍPIOS DA EMPRESA

“A Ferrero tem na empresa um patrimônio de recursos que lhe permite superar 
as dificuldades e prosseguir seu caminho para um futuro de estabilidade e 
crescimento. São recursos originados da força de seus produtos e do sentimento 
que une todos os colaboradores.(...) Mantenha, portanto, sua confiança e continue 
calmamente a demonstrar seu compromisso com aquele espírito de lealdade, 
consciência profissional e dedicação, que sempre caracterizou o seu trabalho: 
é um valor inconfundível, que contribuiu para alcançar os nossos sucessos no 
passado e que será um fator determinante para assegurar o nosso futuro.”

 (Michele Ferrero, mensagem de fim de ano aos empregados, dezembro de 2008)
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Nossa história é uma história de família, com princípios e 
valores nos quais nos inspiramos diariamente nas relações 
com o consumidor.
Nossos princípios empresariais orientam o Grupo desde sua 
fundação em 1946 e sua aplicação evolui conosco através 
dos desafios que enfrentamos.
Esses princípios foram reunidos e divulgados pela primeira vez 
em nossa organização em 2004: esta é uma versão atualizada.

Lealdade e confiança
Atenção constante às exigencias do consumidor constitui 

a premissa e a base da nossa política empresarial, inspirada 
na máxima transparência e na excelência em qualidade. 
A lealdade com os consumidores e a confiança com que 
retribuem diariamente com suas compras constituem o 
âmago da relação duradoura que nos une.

Nosso comportamento na empresa está fundamentado na 
confiança recíproca entre colegas, na total disponibilidade e 

transparência perante o Grupo e com todos os interessados 
com os quais lidamos diariamente. 

Respeito e responsabilidade 
Apoiamos a proteção da dignidade humana e o respeito 

pleno e incondicional aos direitos humanos, em todos os 
lugares em que atuam as empresas do Grupo.

Apoiamos a abolição da exploração do trabalho infantil e 
do trabalho escravo ou forçado no âmbito de nossa esfera de 
influência e ao longo de toda a cadeia de produção, através 
de instrumentos legais e de um relacionamento próximo 
com as comunidades locais. 

Com base em nosso respeito pela igualdade, valorizamos 
os nossos recursos humanos, através de seu desenvolvimento 
pessoal e profissional. Dessa forma contribuímos também 
para o desenvolvimento das comunidades locais, fortalecendo 
os sólidos laços que nos unem aos setores onde estamos 
presentes.

Esforçamo-nos para evitar qualquer discriminação na 
disciplina das relações de trabalho em todas as empresas do 
Grupo, desde o momento da admissão. O objetivo primordial 
da nossa estratégia de trabalho é o estabelecimento de 
relações duradouras, inspiradas em princípios de crescimento 
profissional e de reconhecimento do mérito.

Garantimos a liberdade de associação e o efetivo exercício 
do direito de contratação sindical.

A salvaguarda da saúde humana e o respeito ao meio 
ambiente são parte integral da essência de nossos negócios; 
gerenciamos as nossas instalações com o uso sustentável 
dos recursos hídricos, das matérias primas, dos materiais e 
da energia, inclusive com a utilização de fontes renováveis; 
buscamos a melhoria do impacto ambiental em todas as suas 
formas, especialmente através da redução de emissões, da 

eliminação de desperdício e uma gestão correta dos resíduos. 
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Integridade e sobriedade
Nosso método de comunicação com o mundo externo, inclusive a publicidade, respeita 

a dignidade humana, a família e a criança, em consonância com os nossos princípios éticos e 
morais; baseia-se no emprego apropriado de nossos produtos e é inspirado na promoção de 
um estilo de vida saudável.

Nossa atividade de conscientização voltada às instituições internacionais, nacionais e locais 
fundamenta-se em conhecimentos sólidos e científicos e é sempre inspirada na integridade 
intelectual e comportamental e na transparência.

Paixão pela pesquisa e pela inovação
Nosso objetivo é a criação de produtos únicos através de processos inovadores de pesquisa 

e produção com nossas tecnologias.
Aplicamos um sistema consolidado de qualidade e rastreabilidade para salvaguardar as 

características organolépticas e nutricionais das matérias primas. 
Um elemento fundamental do nosso sucesso é a cuidadosa seleção de matérias primas da 

mais alta qualidade, obtidas através de um processo que obedece integralmente a um rígido 
código de ética no que tange às suas origens, colheita e processamento.

Em um contexto mundial de crescente atenção para os temas da segurança alimentar, da 

nutrição e atividade física, nosso foco central volta-se para nossa estratégia de pesquisa e de 
investimentos produtivos para a criação de produtos de altíssima qualidade, analisados em 
termos de valores nutricionais e tamanho das porções, a fim de que sejam facilmente integrados 
a uma dieta equilibrada, com especial atenção às crianças e à família. 

Este lema é um resumo do que representamos: “Trabalhar, criar, doar”, formulado e 
desejado por Michele Ferrero desde o início das suas atividades. Essencialmente, privilegiamos 
desde sempre a ética do fazer do que a prática do aparecer.

Esta é a filosofia que inspirou e continua a inspirar :
a Fundação Ferrero, que se dedica, com atividades sociais e culturais, a manter vivo e 

constante o relacionamento com os aposentados da Ferrero e a fortalecer o vínculo com os 
setores onde atuamos; 

as Empresas Sociais Ferrero, baseadas em investimentos e utilização dos recursos 
que dela derivam, para melhorar as condições de vida das comunidades de alguns países em 
desenvolvimento, com foco especial nas crianças; 

a totalidade do Grupo Ferrero envolvida diariamente em ações de responsabilidade 
social que sempre estiveram ligadas à nossa forma de ser e de operar.
Nossos princípios empresariais obedecem integralmente às convenções relevantes das Nações 
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Unidas (em especial às convenções ‘Global Compact” e sobre “Direitos da Criança”), inclusas 
entre outros aquelas da Organização Internacional do Trabalho e da Organização Mundial da 
Saúde.
   
Os princípios empresariais constituem a base do nosso Código de Ética.   
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CONSUMIDORES
O consumidor é o foco central do nosso 
trabalho diário

Qualidade do produto 
A qualidade e a segurança alimentar dos produtos Ferrero 
existem desde sempre:

constantemente controladas, otimizadas e sujeitas à 
inovação contínua através de investimentos significativos em 
Pesquisa e Desenvolvimento e no Aprimoramento Contínuo 
do Sistema Industrial. Para obter a máxima satisfação dos 
consumidores, as atividades de aprimoramento e inovação 
envolvem e controlam toda a cadeia de produção, das 
matérias primas aos processos, da embalagem à distribuição, 
do ponto de venda ao consumo final;

garantidas por um sistema de procedimentos internos, 
constantemente revisados e atualizados e garantidos por uma 
certificação feita por órgãos externos independentes. Os 

empregados da Ferrero recebem um adequado treinamento 
sobre procedimentos de Qualidade, Higiene e Segurança 
Alimentar e na observância é controlada, nos vários níveis de 
responsabilidade, pela estrutura organizacional empresarial; 

obtidas através de uma seleção cuidadosa dos fornecedores 
de matérias primas e de embalagens, controladas com a política 
do “saco conhecido” (ou seja pela perfeita rastreabilidade da 
origem de cada fornecimento) e com uma logística que lhe 
garante o uso das melhores condições de frescor e validade. 

Informações ao consumidor
A Ferrero fornece informações transparentes, compreensíveis 
e acessíveis a todos os consumidores, não se limitando 
a cumprir simplesmente as exigências legais específicas 
aplicáveis.
Oferecemos, através das etiquetas dos nossos produtos, 
informações simples e claras, de modo a garantir a todos os 
consumidores tranqüilidade e consciência no consumo.

Publicidade
A Ferrero apóia o princípio de que uma comunicação 
publicitária responsável pode ajudar o consumidor a fazer 
escolhas apropriadas de compra e de consumo dos produtos 
alimentícios, bem como compreender o papel da alimentação 
e da atividade física para um estilo de vida equilibrado e 
saudável.
A Ferrero considera que a publicidade possa ser disciplinada da 
melhor forma possível através de uma auto-regulamentação 
eficaz, que proteja o consumidor de conteúdos falsos ou 
enganosos.
Sendo um grupo industrial internacional, Ferrero aplica o 
“Regulamento-quadro para uma comunicação publicitária 
responsável no setor alimentício”, adotado pela Câmara de 
Comércio Internacional, bem como os Códigos de auto-
regulamentação elaborados localmente, a nível nacional ou 
regional, com base no Regulamento-quadro.
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A Ferrero sempre acreditou no papel primordial dos pais na educação das crianças para um 
estilo de vida equilibrado e saudável. Não obstante a existência de um nexo causal entre a 
publicidade dirigida às crianças e os seus hábitos alimentares não tenha sido comprovada, 
Ferrero aplica também, se for o caso, específicas auto-regulamentações relativas à publicidade 
de alimentos dirigida a menores de 12 anos.

Diálogo 
A Ferrero ouve de forma orgânica e estruturada todos os consumidores que contatam a 
Empresa, fornecendo meios e métodos adequados para a finalidade e para facilitar o acesso.
Comprometemo-nos a fornecer respostas completas e imediatas aos consumidores e oferecer-
lhes atenção, cortesia e respeito.
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RECURSOS HUMANOS
As pessoas são o nosso patrimônio mais 
precioso

1. Pessoas na Ferrero 

Um ambiente de trabalho seguro
A Ferrero compromete-se a divulgar e consolidar uma 
cultura da segurança, desenvolvendo a consciência dos riscos 
e promovendo comportamentos responsáveis por parte de 
todos os colaboradores; além disso, atua constantemente 
para preservar, sobretudo com ações preventivas, a saúde e a 
segurança dos empregados também através da elevação dos 
padrões de referência.
São adotadas, para tanto, medidas de natureza técnica e 
organizacional, através de:

a introdução de um sistema integrado de gestão dos riscos 
e da segurança;

uma análise contínua do risco e da natureza crítica dos 
processos e dos recursos a serem protegidos;

a adoção das melhores tecnologias;
o controle e a atualização dos métodos de trabalho;
o aporte de cursos de treinamento e atividades de 

comunicação com o envolvimento ativo dos empregados.
Todos os empregados são constantemente alertados sobre 
a importância das normas e procedimentos que resguardam 
sua segurança e a dos colegas, o uso de equipamentos de 
proteção individual e a necessidade de informar imediatamente 
seu superior imediato sobre qualquer anomalia detectada.
Um ambiente de trabalho positivo
A Ferrero propõe-se a manter e incentivar um ambiente 
de trabalho positivo, cuja meta seja preservar a liberdade, 
a dignidade e inviolabilidade da pessoa, bem como os 
princípios de retidão nos relacionamentos interpessoais, 
que permita a todos os empregados realizar seu trabalho 
da melhor forma possível.

Somos a favor da contratação dos familiares de empregados, 
respeitando o método de seleção de Grupo, com exclusão 
de relações de dependência hierárquica ou funcional 
entre empregados que tenham relações de parentesco ou 
sentimentais.
Cada empregado, em especial, deve comunicar, de forma 
confidencial, ao Departamento de Recursos Humanos, a 
existência ou surgimento de situações de conflito de interesse 
em que esteja envolvido.
Discriminações e assédios
Garantimos oportunidades iguais a todos nossos empregados, 
em todos os níveis.
Somos contra qualquer tipo de discriminação ou assédio.
Promovemos e recompensamos nosso empregados 
considerando somente os resultados e o desempenho no 
trabalho.
Apoiamos a consolidação de uma atmosfera na empresa 
baseada na tolerância e no respeito da dignidade humana.
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Assim sendo, é proibido:
comportamentos que possam criar um 

clima hostil ou ofensivo para colegas ou 
empregados;

comportamentos que possam ferir os 
sentimentos dos outros, inclusive de cunho 
sexual (como, por exemplo, contatos físicos 
indesejados, gestos e comentários com 
conotação sexual e exibição também de 
imagens);

ações de represália contra qualquer 
empregado que, de boa fé, se oponha ou 
denuncie eventuais casos de discriminação, 
assédio ou ofensa pessoal.
Promoção e proteção do emprego
Comprometemo-nos a adotar estratégias 
que aliem o crescimento e a rentabilidade 
da empresa com a proteção e o 
desenvolvimento do emprego, direta ou 
indiretamente, e a promover a qualidade 
do trabalho, de acordo com os vínculos do 
cenário econômico externo.
Contratação e  
representações dos trabalhadores
Nossas decisões e nossos comportamentos 
para com os empregados sujeitam-se 
à rigorosa observância das normas e 
dos contratos coletivos (onde previstos 
pela legislação pertinente), respeitando 
e colaborando com os representantes 
sindicais livremente eleitos e em um 
ambiente construtivo de relações industriais.
Seleção e admissão na Ferrero
O processo de seleção respeita a igualdade 
de oportunidades e as pessoas, de forma 
estruturada e claramente explicada ao 
candidato.
Fornecemos ao candidato informações 
corretas e completas sobre a organização e 
o cargo para o qual será avaliado.
O candidato deve informar corretamente 
ao entrevistador todas as informações úteis 

para tornar o processo de seleção eficaz e 
eficiente.
Comprometemo-nos a realizar todas as 
atividades que facilitem a inclusão do recém 
admitido em um ambiente de colaboração 
e cooperação, que estimule o crescimento 
profissional.
Treinamento e desenvolvimento
Comprometemo-nos a disponibilizar 
para os empregados instrumentos de 
conhecimento, atualização e crescimento 
profissional necessarios para o exercício das 
suas atividades.
Definimos e implantamos um planejamento 
eficiente das atividades de treinamento e 
mantemos o compromisso de assegurar que 
todos os empregados possam ter acesso a 
estas atividades conforme aplicável e após 
uma cuidadosa análise do potencial e das 
necessidades.
Os empregados devem contribuir para 
este compromisso, participando ativamente 
dos programas de treinamento ou 
compartilhando e aplicando os conteúdos 
que aprenderam.
Valorizamos a contribuição de cada 
um, garantindo oportunidades iguais de 
desenvolvimento conforme a avaliação dos 
resultados e atribuindo responsabilidades 
que estejam em consonância com a função 
e o progresso de cada pessoa e valorizando 
as experiências adquiridas.
A avaliação dos empregados é realizada de 
modo amplo envolvolvendo os responsáveis, 
o Departamento de Recursos Humanos e, 
no que for possível, as pessoas que tiveram 
contato com a pessoa avaliada, através de 
sistemas justos e transparentes e conhecidos 
dos empregados avaliados.
Os empregados devem participar ativamente 
e de forma construtiva do processo de 
avaliação.
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Sigilo das informações pessoais
Colhemos nas nossas atividades empresariais um volume significativo de dados pessoais e de 
informações (referentes, por exemplo, aos empregados, colaboradores, clientes, fornecedores, 
etc.), o que nos obriga a tratar tais dados e informações em conformidade com todas as leis 
sobre sigilo vigentes nos locais onde atuamos.
Cada empregado, em especial, deverá:

fazer a coleta de dados somente se expressamente autorizado;
tomar o máximo cuidado ao coletar dados pessoais e na sua conservação, certificando-se 

de ter obtido o acordo prévio do interessado; 
não comunicar ou de qualquer modo divulgar os dados pessoais a terceiros não autorizados.

Priorizamos sempre a segurança na seleção, definição e no uso dos procedimentos, inclusive 
informatizados, destinados ao processamento de dados pessoais e das informações confidenciais 
de forma a proteger os direitos e a liberdade fundamentais e da dignidade da pessoa interessada.
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2. Normas de conduta na empresa

Proteção dos bens de propriedade da empresa
Cada empregado deve agir com cuidado para proteger os 
bens da empresa, com comportamento responsável e de 
acordo com os métodos operacionais estabelecidos para 
regular a utilização, registrando com precisão seu uso. Cada 
empregado, em especial, deve:

usar com cuidado os bens que lhe forem confiados;
evitar o uso inadequado dos bens da empresa, que possam 

acarretar ineficiência ou prejudicar os interesses da empresa.
Cada empregado é responsável pela proteção dos bens 
que lhe forem confiados e deve notificar imediatamente os 
Departamentos encarregados sobre eventuais ameaças ou 
eventos prejudiciais para a Ferrero. 
O uso correto dos sistemas de telecomunicação
Os sistemas de telefonia, o acesso ao correio eletrônico, à 
Internet e à Intranet pertencem à Empresa. O objetivo destes 
sistemas é o de aprimorar o desempenho no trabalho.

Assim sendo, cada empregado deve ter em mente que:
o uso do telefone, correio eletrônico e Internet nas 

instalações da empresa deverá restringir-se a finalidades 
profissionais legítimas; de acordo com as políticas locais, é 
permitido uma utilização ocasional de Internet também para 
fins pessoais em horário que não seja de trabalho.

todas as informações incluídas no sistema informatizado 
pertencem à Empresa;

é necessário manter em sigilio todas as senhas e os códigos 
de identificação para impeder o acesso não autorizado a 
dados e informações da empresa;

somente serão utilizados nos computadores da empresa 
programas de computador (software) que tenham sido 
adquiridos pela Empresa para suas próprias atividades 
empresariais;

é absolutamente proibida a reprodução ou cópia de 
programas de computador (software): qualquer empregado 
que copie material de software, de forma consciente ou não, 

expõe a Empresa e a si mesmo ao risco de graves penalidades.
Cada empregado, portanto, deve:

obedecer rigorosamente quanto previsto pelas políticas 
de segurança da empresa para evitar comprometimento da 
funcionalidade e da proteção dos sistemas informatizados;

não enviar mensagens de correio eletrônico (e-mails) com 
conteúdo ameaçador e ofensivo, nem fazer uso de linguagem 
vulgar ou rude, em comunicação falada ou escrita, e não fazer 
comentários inadequados que possam ofender a pessoa e ou 
causar dano à imagem da empresa.
Sigilo das informações da empresa e obrigação 
de confidencialidade
Cada um, em função da sua posição na organização Ferrero, 
pode ter, direta ou indiretamente, conhecimento de 
informações confidenciais sobre a Empresa, seu know-how, 
suas atividades, seus produtos, tais como estratégias, atividades 
de pesquisa e desenvolvimento, processos e dados industriais, 
dados técnicos, de produção, comerciais e de marketing, 
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atividades de promoção ou de vendas ou campanhas 
publicitárias, resultados financeiros ou operacionais, operações 
da empresa, informações sobre salários e pessoal.
Os conhecimentos desenvolvidos pela Ferrero representam 
um patrimônio inestimável que todo empregado deve 
proteger.
Caso haja divulgação inadequada destas informações a Ferrero 
poderá sofrer um danto tanto patrimonial quanto na imagem.
Cada empregado, portanto, deve:

evitar a divulgação fora da empresa de qualquer informação 
sobre a Ferrero que não seja de domínio público, a qualquer 
momento, tanto durante seu período de emprego como após;

tomar sempre todas as precauções necessárias para 
impedir a divulgação de informações confidenciais: isso 
significa, também, assegurar-se de não deixar tais informações 
à vista sobre sua própria mesa, em sua área de trabalho ou 
perto de copiadoras, onde qualquer pessoa possa ter acesso 
a elas e certificar-se de que após as reuniões de trabalho 
toda documentação seja cuidadosamente recolhida e, se 

necessário, destruida;
manter as informações confidenciais em arquivos 

físicos fechados com chave ou em arquivos eletrônicos 
adequadamente protegidos; 

tratar os assuntos confidenciais com a máximo discrição, 
principalmente em público ou também no local de trabalho, 
se houver a presença de pessoal não autorizado a acessar tais 
informações;

solicitar aos destinatários externos de informações 
confidenciais da empresa que respeitem sua natureza sigilosa.
Cuidado com o conteúdo das comunicações 
externas 
A Ferrero reconhece a função básica de uma comunicação 
clara e eficaz nas relações externas e internas.
A divulgação ao público, por parte dos empregados de 
qualquer nivel, de informações sobre a Ferrero ou alguns 
setores específicos, sob a forma de discursos, participações 
em convenções, publicações ou qualquer outra forma de 
apresentação para o público, deve ter autorização prévia do 

Departamento de Recursos Humanos competente.

O contato com os meios de comunicação, em especial, reveste-

se de particular importância para preservar a imagem da 

empresa; todas as informações sobre o Grupo e sua atividade 

devem, portanto, ser fornecidas de forma coordenada e com 

prévia verificação dos conteúdos somente pelos empregados 

responsáveis pela comunicação à mídia.

Os demais empregados não estão autorizados a fornecer 

informações a representantes dos meios de comunicação nem 

a ter com estes qualquer tipo de contato que tenha como 

objetivo divulgar informações sobre a empresa que sejam 

confidenciais ou, de qualquer forma, não publicadas, tendo, 

por outro lado, o cuidado de comunicar ao departamento 

competente da empresa sobre toda solicitação recebida.
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vôos ou outros tipos de reservas com 
o único objetivo de acumular pontos ou 
milhagem aérea, principalmente se isso 
acarretar custos adicionais para a Empresa.
Todas as reservas deverão sempre cumprir 
com as normas gerais da política da empresa 
sobre viagens e observar os princípios gerais 
de sobriedade e responsabilidade própria.
O uso de cartões de crédito da empresa 
deve ser restringido a despesas contraídas 
por conta ou no interesse do Grupo.
Além disso, os empregados da Ferrero não 
têm permissão para conceder benefícios 
nem para oferecer presentes a terceiros 
caso ultrapassem os limites da cortesia 
normal em negócios, conforme acima 
explicado, e possam, portanto, ser recebidos 
pelos destinatários como tentativas para 
influenciar decisões e comportamentos.
Organização do trabalho:  
funções, horários e turnos
A Ferrero oferece um planejamento 
geral das atividades que garante que cada 
pessoa ocupe a função mais adequada, 
maximizando a utilidade da organização, em 
consonância com o critério de igualdade de 
oportunidades.
Atualizamos constantemente, para essa 
finalidade, o sistema de responsabilidade 
organizacional, das qualificações e das 
funções exercidas pelo quadro de pessoal 
existente.
Os empregados comprometem-se a 
assumir responsabilidade pelas tarefas que 
lhes são confiadas e a cooperar durante o 
período integral de trabalho na Empresa.
Procuramos conciliar, na definição e na 
organização das horas de trabalho e dos 
turnos, na medida do possível, as exigências 

de trabalho respeitando o tempo livre dos 
empregados e a qualidade de vida.
Cada empregado, por outro lado, precisa 
respeitar os horários de trabalho e os turnos 
designados e informar imediatamente a 
ocorrência prevista de faltas.
Caso seja necessário reorganizar o 
trabalho, o valor dos recursos humanos é 
resguardado prevendo, se necessário, cursos 
de treinamento e/ou de requalificação 
profissional.
Álcool, fumo e drogas
Todos os empregados da Ferrero contribuem 
pessoalmente para promover e manter um 
clima de respeito mútuo no ambiente de 
trabalho; atenção especial deve ser dada à 
respeito da segurança pessoal e dos colegas 
de trabalho.
Os empregados, em especial, estão proibidos 
de:

possuir, consumir, oferecer ou entregar, 
de qualquer forma, drogas, álcool ou fumo, 
ou substâncias que tenham efeito similar, 
durante o trabalho e nas dependências de 
trabalho;

consumir álcool ou drogas antes do início 
do horário de trabalho;

fumar nas dependências de trabalho, 
mesmo que não proibido pela legislação 
nacional.
Nas dependências de trabalho é permitido 
o consumo moderado de bebidas com 
baixo teor alcoólico em comemorações da 
empresa ou festas (por exemplo, na festa de 
Natal).

Presentes, brindes e benefícios
Presentes e brindes, de valor superior a um limite razoável ou não compatíveis com as relações 
normais de trabalho, acarretam situações de condicionamento e, portanto, interferências na condução 
das relações de trabalho, que devem estar isentas de qualquer obrigação de reconhecimento.
A Ferrero, portanto, proíbe seus empregados (bem como membros das suas famílias) de aceitar ou 
até solicitar, para si ou para terceiros, benefícios ou favores de pessoas com as quais tenham relações 
de trabalho, que possam colocar em risco um critério imparcial de decisão ou até mesmo levantar 
suspeitas de que tal critério de decisão tenha sido prejudicado.
São considerados benefícios as quantias monetárias, os bens tangíveis (como viagens, relógios, jóias, 
vinhos finos, produtos de couro, ornamentos valiosos, roupas, telefones celulares, equipamentos de 
alta tecnologia, etc.), bem como serviços e descontos na compra de bens ou serviços.
Por outro lado, pequenos presentes como flores, pequenas lembranças, livros, doces ou chocolates, 
etc., são considerados parte da cortesia normal em negócios.
Eventuais convites para almoços ou jantares feitos por fornecedores ou parceiros comerciais nunca 
devem interferir na retidão das relações profissionais e devem sempre permitir que as relações 
pessoais sejam mantidas independentes das relações de trabalho.
Os pontos acumulados em viagens de trabalho, oferecidos por companhias aéreas ou cadeias de 
hotel, podem ser usados para fins pessoais. Não é permitido, todavia, solicitar ou trocar companhias, 
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MEIO AMBIENTE
Atender as exigências do presente sem 
colocar em risco a capacidade das gerações 
futuras de atender as próprias exigências.

Nossa política ambiental
A Ferrero está constantamente comprometida em aprimorar 
o desempenho energético e ambiental das próprias atividades, 
dando ao mesmo tempo a necessária atenção às exigências 
de segurança e de competitividade dos próprios produtos.
A atenção dada aos fatores supracitados é acima de tudo 
comprovada pelas constantes campanhas para concientizar 
os empregados da importância de operar os processos de 
produção com o máximo de eficiência energética dos próprios 
processos de produção bem como das especificações de 
projeto das suas instalações, constantamente direcionadas à 
obtenção dos melhores padrões de eficiência energética.

O compromisso do Grupo Ferrero pode ser constatado 
pelas seguintes medidas:

redução do consumo de energia bem como o uso racional 
e cada vez mais eficiente da energia;

redução do consumo de combustíveis fósseis e, em 
decorrência, das emissões de gases que contribuem para o 
efeito estufa;

desenvolvimento de iniciativas integradas com o setor que 
visem uma maior sinergia no setor energético e ambiental, 
bem como relações positivas com as comunidades locais;

participação em projetos de pesquisas e inovação 
tecnológica em colaboração com universidades, institutos 
de pesquisa e empresas privadas para o desenvolvimento 
de unidades experimentais de fabricação com as quais possa 
identificar as soluções tecnológicas mais promissoras.
Buscamos no desenvolvimento de novos produtos a máxima 
compatibilidade com o meio ambiente também na parte de 
embalagens.

A Ferrero, em especial, apoia o desenvolvimento de 
soluções para embalagem que respeitem o meio ambiente, 
considerando todo o ciclo de vida da embalagem (da fonte 
primária ao final da vida considerada como reciclagem e/ou 
reutilização e/ou recuperação de energia) e o impacto que 
isso possa ter sobre o alimento, maximizando sua conservação 
e reduzindo ao máximo o desperdício de alimento.
Comprometemo-nos a reduzir o impacto ambiental das 
embalagens adotando nas fases de desenvolvimento e 
projeto da embalagem uma estratégia destinada a otimizar as 
principais variáveis que afetam o perfil da ecossustentabilidade 
dos materiais:
Capacidade de renovação: reintegração dos recursos utilizados 
no ciclo de produção; onde possível, utilização de materiais 
obtidos de fontes renováveis.
Possibilidade de reciclagem: desenvolvimento de novos 
materiais biodegradáveis e/ou que possam ser facilmente 
reintegrados ao ciclo de produção. Substituição, sempre 
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que tecnicamente possível, de materiais compostos ou acoplados por materiais simples que se 
originem das mesmas fontes.
Redução. Redução da gramatura dos materiais, redução e/ou eliminação do excesso de embalagem 
quando não existir justificativa técnica e/ou qualitativa do produto.
Reutilização: desenvolvimento de soluções de embalagem que possam se destinar a outros usos 
funcionais ou reabsorvidas como tal no ciclo de produção, prolongando a vida útil do objeto.
Acompanhamos o aperfeiçoamento contínuo dos resultados das políticas ambientais ao longo de 
toda a cadeia de suprimentos, desde a produção e a compra de matérias primas, aos processos 
produtivos, à confecção, à distribuição, até o consumo.
Nossos empregados recebem tratamento e informações adequadas visando o envolvimento 
máximo de cada um na aplicação dos procedimentos da empresa.
A todos os empregados é exigido em especial:

esforçar-se para o uso correto das fontes de energias e evitar o desperdício através de atos 
simples de rotina, como: apagar as luzes e desligar os aparelhos elétricos ao sair do trabalho, 
verificar se as torneiras estão bem fechadas, somente imprimir documentos quando estritamente 
necessário;

separar adequadamente o lixo para permitir a eliminação correta e a reciclagem;
Instrumentos e estratégias adotadas
A estratégia da Ferrero é voltada a uma visão de investimentos e atividades que obedecem aos 
princípios de desenvolvimento sustentável.
Comprometemo-nos, especialmente, a:

destinar uma parcela dos investimentos à produção autônoma de energia a partir de fontes 
renováveis;

implementar sistemas de gestão ambiental, certificados conforme a norma internacional ISO 
14001 para o aperfeiçoamento contínuo da organização e do desempenho ecológico;

identificar os indicadores e garantir o monitoramento e o controle do andamento das ações 
da empresa em termos de impacto ambiental;

adotar um sistema periódico de monitoramento dos dados ambientais, que garanta o controle 
do desempenho das várias atividades industriais;

realizar atividades de conscientização e de treinamento ambiental para os empregados, que 
visem a divulgação interna das iniciativas e ao aumento do nível de especialização e profissionalismo 
dos empregados.
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MATÉRIAS-PRIMAS
Primazia constante  
da excelência em qualidade

Suprimento
Toda matéria-prima utilizada na produção das especialidades 
da Ferrero, e de modo especial, aquelas consideradas 
“estratégicas” (ou seja cacau, café, avelãs, leite, açúcar), devem 
atender uma série de exigências específicas de frescor, 
qualidade e segurança.
O suprimento, portanto, fica a cargo de um departamento 
interno especializado que opera em conjunto com fornecedores 
e produtores cuidadosamente selecionados conforme os 
princípios gerais descritos no capítulo “Fornecedores”.
A Ferrero, sempre que possível, privilegia o suprimento 
direto das matérias-primas estratégicas, pois isso garante 
aos produtores e fornecedores um entendimento claro das 

necessidades específicas da Ferrero em matéria de qualidade 
e segurança, permitindo à Ferrero realizar uma avaliação direta 
e objetiva.
O sistema de compra, em especial, não pode prescindir dos 
seguintes critérios:

cuidadosa seleção dos fornecedores com base na 
qualificação específica;

ações de inspeção e controle dos sistemas de produção 
agrícola, colheitas e estocagem;

análise de conformidade das matérias-primas na chegada 
nos locais de produção, antes de serem incluídas no ciclo de 
produção.
Relações com produtores e fornecedores
A Ferrero constrói com seus fornecedores de matérias-primas 
estratégicas uma parceria comercial baseada no diálogo, na 
transparência e no respeito, buscando  estabelecer relações 
de igualdade recíproca.

A Ferrero, em especial:
exige que a observância das condições de trabalho e de 

remuneração adequadas às normas internacionais;
defende mecanismos comerciais, como contratos de longo 

prazo, que contribuem para assegurar uma receita mais 
estável para os agricultores;

oferece, quando necessário, treinamento e assistência para 
garantir a melhor qualidade dos produtos agrícolas;

apóia uma política de preços transparente que seja para 
os produtores agrícolas uma referência sobre os preços das 
matérias-primas, deixando-os, de qualquer forma, livres para 
escolher a quem vender seus produtos; 

concede prêmios pela qualidade, para estimular os 
agricultores a atingir e manter altos padrões de qualidade;

defende um sistema de produção agrícola economicamente 
viável, aceitável do ponto de vista social e que respeite o 
meio ambiente, estimulando, portanto, práticas agrícolas 
sustentáveis.
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O MERCADO. NOSSOS PARCEIROS.
Lealdade e coerência  
em todos os nossos atos
1. Clientes
Nossa tarefa é garantir aos consumidores finais a 
disponibilidade de nossos produtos em condições de frescor 
e excelente qualidade. Nossos clientes são nossos parceiros 
para a garantia de um nível de serviço sempre adequado aos 
consumidores.
Imparcialidade
A Ferrero defende um relacionamento transparente e justo 
com todos os clientes para que ninguém tenha uma vantagem 
competitiva injusta em relação a outro cliente concorrente.
Adotamos políticas específicas de acordo com as dimensões, 
o tipo, o canal ou a estratégia comercial do cliente, a fim 
de servirr sempre melhor o consumidor final e sem jamais 
discriminar.

Por esse motivo:
oferecemos a clientes concorrentes entre si dentro de um 

determinado canal de venda oportunidades iguais em relação 
a preços, condições de venda ou promoções comerciais;

não encerramos um relacionamento com um cliente com 
base em informações genéricas ou acordos com outros 
clientes;

não celebramos acordos que impeçam o cliente de comprar 
produtos dos concorrentes da Ferrero.
Os Contratos e as comunicações
Os contratos entre a Ferrero e seus clientes são completos, 
de forma a não desconsiderar qualquer elemento importante 
para a decisão do cliente e são redigidos com uma linguagem 
clara e facilmente compreensível.
Controle da qualidade e satisfação do cliente
A Ferrero compromete-se a garantir um altíssimo padrão de 
qualidade para os produtos oferecidos e respectivos serviços, 
com base em elevados níveis previamente definidos e a 
acompanhar periodicamente a qualidade oferecida.

2. Os Fornecedores

Seleção do fornecedor
A seleção dos fornecedores e a aquisição de mercadorias 
e serviços (aqui incluídos os serviços financeiros e de 
consultoria) são feitas pelo departamento competente da 
empresa em observância dos princípios de imparcialidade 
e independência e com base nas exigências objetivas de 
integridade, qualidade, eficiência e economia, garantindo a 
cada pedido de fornecimento uma concorrência suficiente (ou 
seja, considerando mais empresas no processo de seleção).
No âmbito dos serviços especializados ou de consultoria, 
também é atribuído adequado valor à escolha de uma relação 
de confiança que já exista com o fornecedor.
As listas de fornecedores existentes na Empresa nunca 
deverão ser motivo para excluir as empresas fornecedoras 
que não estejam incluídas em tais listas, caso essas empresas 
sejam detentoras das qualidades necessárias para satisfazer as 
expectativas da Ferrero.
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Exigimos dos nossos fornecedores:
respeito às leis e aos regulamentos de 

natureza trabalhista conforme as normas 
internacionais; 

não discriminar em relação ao próprio 
pessoal com base em raça, nacionalidade, 
sexo e religião;

não empregar, na realização da sua 
atividade, a exploração de mão de obra 
infantil ou de presos que não consintam 
(trabalho forçado);

tomar conhecimento do Código de Ética 
e comprometer-se a obedecê-lo.
Não iníciamos parcerias com fornecedores 
que não aceitem essas condições e 
reservamo-nos o direito contratual de 
empregar todos os meios adequados 
(inclusive rescisão contratual) caso o 
fornecedor, ao realizar as atividades em 
nome e/ou por conta da Ferrero, viole as 
normas legais, contratuais ou o Código de 
Ética. 
Integridade e independência  
nas relações
As relações com os fornecedores são 
regidas pelos procedimentos da empresa e 
estão sujeitas a acompanhamento constante.
A realização de um contrato com um 
fornecedor deve sempre ser baseada em 
relações de extrema clareza, evitando 
quaisquer formas de dependência recíproca. 
Além disso, para garantir o máximo de 
transparência e de eficiência no processo de 
compra, Ferrero prevê:

o monitoramento das composições 
societárias dos seus fornecedores; 

a rotação periódica dos empregados 
responsáveis pelas compras, onde tal 
prática seja recomendável e, de qualquer 
forma, respeitando seus conhecimentos e 
profissionalismo;

a separação dos cargos entre as funções 
do responsável que solicita o fornecimento 
e as funções do responsável que negocia o 
contrato;

a reorganização das escolhas feitas.
Todos os empregados envolvidos no 
processo de compra: 

devem estar isentos de obrigações 
pessoais perante os fornecedores: os 
eventuais relacionamentos pessoais entre 
empregados e fornecedores devem ser 
comunicados ao superior imediato antes de 
qualquer negociação; 

devem comunicar imediatamente a seu 
superior imediato qualquer tentativa de 
distorção das relações comerciais; 

devem observar os procedimentos 
internos sobre seleção e gestão de 
relacionamentos com fornecedores, 
mantendo um diálogo franco e aberto com 
os fornecedores, conforme a boa prática 
empresarial, sem excluir fornecedores com 
a necessária qualificação da possibilidade 
de concorrer para obter um contrato de 
fornecimento;

devem adotar na seleção exclusivamente 
critérios objetivos de avaliação conforme 
métodos declarados e transparentes;

trabalham para obter a cooperação de 
fornecedores e colaboradores externos 
para garantir constantemente a satisfação 
das exigências de clientes e consumidores, 
na medida adequada das suas expectativas 
legítimas em termos de qualidade, custo e 
prazos de entrega.
A Ferrero paga aos fornecedores um valor 
exclusivamente de acordo com o serviço 
indicado no contrato e os pagamentos não 
podem, de qualquer modo, ser efetuados a 
terceiros que não sejam parte do contrato, 
ressalvada autorização de cessão de crédito.
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3.Conflito de interesses
A Ferrero reconhece e respeita o direito de todos os 
empregados de realizar investimentos ou negócios fora do 
ambiente de trabalho, desde que as atividades sejam legais e 
compatíveis com as obrigações estipuladas no contrato.
Em especial, todos os empregados da Ferrero devem evitar 
situações onde seus interesses possam estar em conflito com 
os interesses das empresas individuais e do Grupo Ferrero 
em geral.
Cada um deve informar seu superior imediato sobre as 
específicas situações e atividades nas quais ele ou, se for do seu 
conhecimento, os seus parentes ou afins ou conviventes de 
fato, tenham interesses econômicos e financeiros em conflito 
com os interesses da Ferrero, no âmbito de fornecedores, 
clientes, concorrentes, terceiros contratantes ou relativas 
empresas controladoras ou controladas.
As situações que podem acarretar conflito de interesses, a 
título exemplificativo e não exaustivo, são:

participar de decisões relativas a negócios com empresas, 
sociedades ou órgãos em que o empregado ou um membro 
de sua família tenha interesses ou tambem quando de tais 
decisões possa decorrer uma vantagem pessoal para um 
empregado ou membro de sua família; 

utilizar o nome do Grupo e/ou de Empresas do Grupo 
para obter vantagem para si ou para terceiros;

utilizar seu cargo na Empresa ou as informações ou 
oportunidades de negócios adquiridas no exercício da sua 
função para obter vantagem para si ou para terceiros.
A obrigação de evitar situações de conflito deverá ser estendida 
a consultores e colaboradores das empresas Ferrero.

4. Atividades empresariais ilícitas
A Ferrero e seus empregados tomam o máximo cuidado 
e prestam a maior atenção para não serem envolvidos em 
atividades que impliquem a lavagem de dinheiro (ou seja, 
a aceitação ou o processamento) de receitas obtidas com 

atividades criminais, de qualquer forma ou por qualquer  
meio.
Como medida preventiva, todo empregado deverá verificar 
as informações disponíveis, inclusive informações financeiras, 
sobre parceiros comerciais e fornecedores, a fim de verificar 
sua respeitabilidade e a legitimidade de seus negócios, antes 
de estabelecer com estes relações comerciais.
Os empregados da Ferrero devem obrigatoriamente:

efetuar pagamentos de bens e serviços fornecidos à 
Empresa exclusivamente através de meios de transferência 
aprovados em procedimentos internos e documentados; 

evitar pagamentos a pessoas físicas ou jurídicas em outros 
países que não sejam o país onde estas tenham residência ou 
domicílio ou onde exerçam atividade econômica ou tenham 
entregue os bens ou prestado os serviços;

manter relações comerciais exclusivamente com clientes 
dispostos a fornecer as informações necessárias para que seja 
verificada a legitimidade das suas atividades econômicas e a 
fonte de recursos utilizada;
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não aceitar cheques de terceiros como 
pagamento de clientes. As vendas devem ser 
pagas com cheque, transferência eletrônica 
ou ordem de pagamento, onde o cliente 
seja indicado pagador e, onde possível, o 
uso de dinheiro vivo deva ser restringido ao 
máximo;

não expedir mercadorias aos clientes de 
forma diferente dos procedimentos padrão. 

5. O direito de Concorrência e 
da propriedade intelectual
A Ferrero reconhece o valor da 
concorrência em um mercado altamente 
competitivo como aquele do setor de doces, 
e compromete-se a cumprir a legislação de 
defesa da concorrência aplicável nos países 
em que atua.
Não participamos de práticas comerciais 
como criação de cartéis, divisão combinada 
de mercados, ou seja, restrição da produção 
ou das vendas, que possa constituir uma 
violação das leis de defesa da concorrência.
Mais especificamente:

não celebramos contratos ou acordos 
com concorrentes para limitar uma 
concorrência justa e dinâmica com e entre 
estes;

estabelecemos de forma autônoma os 
preços e as condições de venda de nossos 
produtos e não vendemos produtos da 
Empresa a preço abaixo do seu custo de 
produção; 

não utilizamos o relacionamento entre a 
Ferrero e os clientes para induzi-los a tratar 
os concorrentes de forma desleal.
No que tange à uma concorrência justa, a 
Ferrero respeita os direitos de propriedade 
intelectual de terceiros. Por esse motivo,  
os empregados não podem infringir estes 

direitos (marcas, desenhos e modelos, 
modelos de utilidade, patentes, direitos de 
autor) nem cometer atos de concorrência 
desleal, como por exemplo a imitação servil 
de produtos de terceiros.
Comprometemo-nos e exigimos que todos 
os empregados comprometam-se a proteger 
as marcas empresariais que representam 
um patrimônio de valor incalculável para a 
Empresa e para a continuidade de nosso 
trabalho, bem como todos os outros 
direitos de propriedade intelectual. Devem, 
portanto, ser evitados, a qualquer custo,  
comportamentos ou iniciativas que possam 
lesar as marcas, especialmente (mas não 
exclusivamente) com referência à sua 
capacidade distintiva e sua imagem.
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INSTITUIÇÕES E  
ÓRGÃOS DE CONTROLE, 
COMUNIDADES LOCAIS
Transparência e clareza nas relações 

Relações institucionais
A Ferrero mantém relações com as instituições públicas, alem 
de respeitar a legislação vigente com espírito de lealdade, 
retidão e transparência.
Os contatos com as Instituições Públicas são feitos unicamente 
pelos departamentos da Ferrero com atribuição específica e 
apenas pelas pessoas designadas para tanto.
Comprometemo-nos a estabelecer, sem qualquer tipo de 
discriminação, canais estáveis de comunicação com todos 
os interlocutores institucionais das esferas internacional, 
nacional e local, e representar os interesses e as posições 
das empresas do Grupo de forma transparente, rigorosa e 
coerente, evitando conluios.

Relações com associações de interesses específicos
A Ferrero mantém um diálogo construtivo com associações 
representativas e as organizações que se dedicam ativamente 
na melhoria das condições civis, sociais, ambientais, culturais, etc, 
e participa de projetos de parceria com aquelas.
Sempre que possível, estabelecemos um canal estável de 
comunicação com as associações representativas de nossas 
partes interessadas, de forma a cooperar dentro do espírito de 
interesses recíprocos, apresentar a posição da Ferrero e evitar 
possíveis situações de conflito.
Apoio às comunidades locais
A Ferrero compromete-se a contribuir de forma positiva para 
a promoção da qualidade de vida, para o desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades onde atua e para a formação 
do capital humano e das qualificações locais, desenvolvendo, ao 
mesmo tempo, suas atividades empresariais de forma compatível 
com uma prática empresarial correta.
Respeitamos os direitos culturais, econômicos e sociais das 
comunidades onde atuamos e contribuímos, sempre que 

possível, para sua realização.
Corrupção
Todos os empregados da Ferrero mantêm relações dentro e 
fora do Grupo com integridade, honestidade e retidão.
A Ferrero não permite qualquer comportamento que envolva a 
promessa ou a oferta direta ou indireta de dinheiro ou valores 
a autoridades públicas e ou encarregados dos serviços públicos, 
seus familiares, dos quais a Empresa possa obter qualquer 
vantagem.
Da mesma forma condena todo comportamento que vise 
obter, por parte das Administrações Públicas ou de Entidades 
Supranacionais qualquer tipo de contribuição, financiamento ou 
outro benefício do mesmo tipo, através de declarações e/ou 
documentos alterados ou falsificados, ou através de informações 
omitidas ou de forma mais geral, através de artifícios ou 
esquemas concebidos para enganar a entidade em questão.
São permitidos os presentes feitos a representantes 
governamentais, autoridades e funcionários públicos, se 
autorizados pela legislação nacional sobre a matéria, caso sejam 
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de valor pequeno e, todavia, não comprometam a integridade e 
a reputação de qualquer das partes e não influenciem o critério 
independente de decisão do destinatário.
Registros contábeis e auditoria interna
Cada empregado e cada departamento da empresa são 
responsáveis pela veracidade, autenticidade e originalidade dos 
documentos e das informações que forneçam.
Deve ser mantida, para cada registro contábil referente a 
operações da empresa, uma adequada documentação de 
suporte rápido que possa ser facilmente recuperada e arquivada, 
de acordo com oportunos critérios que permitam uma fácil 
consulta.
O Grupo, a fim de assegurar a conservação regular dos 
registros contábeis obrigatórios, a predisposição do balanço do 
exercício, dos relatórios, dos prospectos e das comunicações 
sociais em geral, uma regular atividade de controle dos órgãos 
internos, externos e das autoridades públicas, obriga seus 
administradores, empregados e terceiros que o representem a 
observar os seguintes princípios:

redigir com clareza os balanços e as comunicações sociais 
exigidas por lei e representar de modo correto e verdadeiro a 
situação patrimonial e financeira;

não impedir ou de qualquer forma dificultar o exercício dos 
trabalhos de auditoria legalmente designados aos auditores 
nomeados;

nas comunicações a Autoridades Públicas não prestar 
declarações falsas sobre a situação econômica, patrimonial ou 
financeira, nem esconder outros fatores relativos a tais situações.
Todo empregado que tiver conhecimento de omissões, 
adulterações, falsificações ou negligência nas demonstrações e 
comprovantes dos registros contábeis deverá notificar os fatos 
ao superior imediato ou órgãos de controle designados (Audit 
Commettee, Conselho de Administração e Conselho Fiscal).
O Grupo reconhece a importância primária da auditoria 
interna para uma correta administração e para a confiabilidade 
e a credibilidade das informações societárias.
Cada empregado é responsável pelo bom funcionamento 

do sistema de controle interno, no âmbito do seu cargo 
e da sua qualificação, e deve cooperar para que todos os 
fatos de administração sejam corretamente representados e 
documentados.
A Ferrero compromete-se a manter uma Unidade de Auditoria 
Interna eficiente, que opere de forma independente e objetiva, 
em consonância com as normas profissionais internacionais e 
que informe com pontualidade os resultados das auditorias ao 
Comitê de Auditoria Líder do Grupo.
Todos os empregados devem apoiar e colaborar com as 
atividades conduzidas pela Unidade de Auditoria Interna.
Mais especificamente, todos os documentos contábeis e 
administrativos devem ser arquivados de forma a permitir 
sua fácil localização e consulta pelas partes autorizadas; os 
funcionários da firma de contabilidade externa, em especial, 
terão livre acesso aos documentos e às informações necessárias 
para a realização de seu trabalho.
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NORMAS DE PROCEDIMENTO E 
DE CONTROLE

Esfera de aplicação e obrigações dos empregados
Os princípios e as regras de conduta deste Código de Ética 
são aplicáveis a todos os empregados do Grupo Ferrero nos 
diferentes locais do mundo.
Ninguém, em qualquer nível da empresa, tem autoridade para 
solicitar ou permitir que os empregados violem qualquer 
regra de conduta aqui descrita.
Todos os empregados devem conhecer as regras contidas no 
Código e as normas de referência, internas e externas, que 
regem a atividade realizada no departamento pertinente.
Cada empregado, além disso, é obrigado a:

observar cuidadosamente as regras do Código, abstendo-
se de comportamentos que as viole;

dirigir-se a seus responsáveis ou ao Departamento de 

Recursos Humanos se precisar de esclarecimentos sobre a 
interpretação e a implantação das regras descritas no Código;

notificar imediatamente a seu superior imediato (ou as 
pessoas indicadas no posterior parágrafo “comunicação 
das violações) qualquer notícia conhecida sobre possíveis 
violações do Código e qualquer solicitação recebida para 
violar o referido Código;

oferecer a máxima colaboração para verificar as possíveis 
violações.
Divulgação
A Ferrero compromete-se a comunicar de forma adequada 
aos empregados o conteúdo do Código e os princípios em 
que ele se baseia.
Para certificar-se do correto entendimento por todos os 
empregados, o Grupo Ferrero programa e realiza um plano de 
treinamento destinado a facilitar o conhecimento do Código.
Os cursos de treinamento são diferenciados de acordo com a 
função e a responsabilidade dos empregados; para os recém-

admitidos existe um programa específico de treinamento 
que ilustra os conteúdos do Código dos quais é exigido o 
cumprimento.
Todo empregado, em especial, será oportunamente informado 
de que o respeito e a observância do Código, bem como das 
normas e procedimentos da empresa, constituem obrigações 
contratuais definidas, sujeitas a penalidades em caso de violação, 
em conformidade com a legislação nacional aplicável.
Deveres específicos dos responsáveis
Qualquer pessoa que assuma a função de chefe, responsáveis 
ou diretor precisa dar o exemplo em seu trabalho, exercendo 
sua atividade em conformidade com os princípios e as regras 
de conduta contidas no Código, devendo mostrar aos outros 
empregados que a obediência ao Código constitui um 
aspecto fundamental do seu trabalho, assegurando-se de que 
todos estejam cientes de que os resultados da empresa nunca 
podem ser separados do respeito aos princípios do Código.
Os compromissos assumidos neste Código sobre a “Ferrero” 
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referem-se aos deveres e responsabilidades de todos os chefes, responsáveis e diretores, que 
trabalham sob qualquer título no Grupo Ferrero.
Controle
Cada departamento da empresa controla e garante que suas ações e atividades obedeçam aos 
princípios e às regras de conduta deste Código de Ética.
Cada departamento, além disso, é responsável pela realização dos controles de linha na sua área 
de trabalho, pela verificação de qualquer não conformidade e para notificá-las, acionando ainda 
a Unidade de Auditoria Interna, se necessário.
Indicação das violações
A comunicação das violações do presente Código, ou sua presunção, deve ser feita por qualquer 
empregado ao seu Superior imediato ou Unidade de Auditoria Interna, Departamento Jurídico 
ou Departamento de Recursos Humanos.
Nenhum empregado poderá ser submetido a processo disciplinar em caso de informação 
incorreta, se tiver agido de boa fé.
Sanções
O não cumprimento das regras de conduta contidas neste Código de Ética será relevante para 
a aplicação de sanções disciplinares, incluindo até a demissão, conforme a legislação nacional 
aplicável e sem prejuízo da adoção de medidas punitivas diferentes ligadas a outros tipos de 
responsabilidade.
A aplicação das sanções disciplinares independe do resultado de um eventual processo penal ou 
civil, já que as regras de conduta impostas pelo Código de Ética têm eficácia, independentemente 
do crime ou do ilícito que eventuais condutas inadequadas possam acarretar.
Uma conduta ilícita ou uma conduta que infrinja o disposto neste Código, ou mesmo uma 
conduta apenas incorreta ou indevida, não será justificada ou considerada menos grave, ainda 
que cometida no interesse ou de forma vantajosa para os interesses das Empresas do Grupo. 
Validade
Este Código de Ética, que será periodicamente revisado e atualizado, entrará em vigor em 1º de 
Janeiro de 2010.
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